
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
COMISSÃO DE ÉTICA

 

Ata de Reunião Ordinária
Local: Aplicativo Teams Data: 17/9/2025 Hora: 14h - 15h30
Participantes: Assinatura: Mandato: Contato:

Raquel Carvalho Pinheiro *(assinatura eletrônica) Membro Titular e
Presidente  

Claudio Emanuel Machado Lage De Melo *(assinatura eletrônica) Membro Suplente 2030-3187
Juliana Carvalho de Oliveira Cei *(assinatura eletrônica) Membro Titular 2030-2787
Pauta de reunião:

Comunicado;
Validação do Boletim de setembro da CE;
Sala da CE: melhorias solicitadas;
Ações do Plano de Trabalho: ver pendências até o final do ano e andamento das ações; e
Divulgação do Guia da CE para novos servidores e para os contratados da nova empresa de terceirização

Tratativas: 

1. A 8ª Reunião Ordinária da Comissão de Ética, previamente agendada para o dia 25/9/2025, foi antecipada para o dia 17/9/2025, a fim de tratar de
assuntos relevantes para as próximas ações da Comissão ao longo da semana. 

2. De início, a Secretaria-Executiva da Comissão de Ética compartilhou com os membros os desdobramentos da reunião de ponto de controle da Câmara
Técnica de Integridade e Transparência - CTI, ocorrida no dia 10/9/2025. Destacou-se, dentre as medidas previstas para a Comissão, a avaliação da minuta de
Portaria que regulamenta o Núcleo de Resolução Pacífica de Conflitos no âmbito do MDS. Os membros terão até o dia 26/9/2025 para contribuir no documento, a
fim de que seja consolidado e devolvido à Secretaria-Executiva da CTI no dia 1º de outubro de 2025.

3. As ações de comunicação para este mês foram apresentadas aos membros, com destaque para o Boletim de setembro, que trata do tema "Machismo
estrutural e misoginia: você consegue reconhecer?" Além do Boletim, está prevista  a diagramação do Código de Conduta Ética do MDS, com o apoio da
Coordenação-Geral de Monitoramento e Promoção da Integridade, Transparência e Acesso à Informação/AECI. O documento será  disponibilizado no portal do
Ministério e divulgado no e-mail marketing pela ASCOM. Após essa etapa, a Secretaria-Executiva da Comissão de Ética providenciará a confecção de uma versão
reduzida do Código, com o objetivo de proporcionar uma leitura facilitada dos principais pontos da Portaria MDS nº 1.107, de 20 de agosto de 2025. Nesse aspecto
foi ressaltado o importante papel do Guia da Comissão de Ética (incluindo o Código de Conduta Ética diagramado) para conhecimento dos novos servidores e
empregados contratados da nova empresa de terceirização. Essas estratégias fortalecem o compromisso do MDS na prevenção ao assédio e discriminação, bem
como incentivam comportamentos íntegros entre as pessoas que trabalham no Ministério

4. Na sequência, a reunião tratou das melhorias previstas para a sala da Comissão de Ética. O novo espaço contém mobiliários e um computador, no
entanto, foram iniciadas conversas com a Subsecretaria de Apoio Administrativo - SAA para otimizar a sala com a disponibilização de um local de reunião para o
encontros mensais e atendimento aos agentes públicos do Ministério (instalação de divisória no local). Encontra-se em andamento, também, o pedido de um
trabalhador terceirizado que ficará em período integral na nova sala para o atendimento de demandas recepcionadas pela Comissão de Ética.

5. O próximo ponto de pauta tratou das ações previstas no Plano de Trabalho da Comissão (2025-2026), tendo sido repassados os compromisso
da Comissão que foram cumpridos e que deverão ser cumpridos até o final de 2025.

6. Por fim, a presidente e representante titular, Raquel Carvalho Pinheiro, comunicou sua decisão de desligar-se da Comissão de Ética do MDS, a se
formalizada por meio de carta de renúncia. A manifestação foi acolhida pelos demais membros presentes à reunião. Em decorrência, a suplente Juliana Carvalho de
Oliveira Cei assumirá interinamente a presidência da Comissão, até que sejam realizadas novas eleições para a escolha do(a) próximo(a) presidente. Ademais, tendo
em vista  os pedidos de renúncia e final de vigência dos mandatos dos membros, a Comissão deverá providenciar a sua recomposição no próximo mês, em
consonância com o art. 3º, § 7º, da Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão de Ética Pública da Presidência da República.

Encaminhamentos:

avaliação da minuta de Portaria que regulamenta o Núcleo de Resolução Pacífica de Conflitos no âmbito do MDS;
diagramação do Código de Conduta Ética do MDS;
divulgação do Boletim da Ética do mês de setembro;
articulação de melhorias para a sala da Comissão, em atendimento pela SAA; e
elaboração de processo para recomposição dos membros da Comissão de Ética.

Observações:
A próxima Reunião Ordinária está prevista para o dia 22 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Carvalho Pinheiro, Presidente da Comissão de Ética, em 22/09/2025, às 18:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Claudio Emanuel Machado Lage De Melo, Membro Suplente, em 23/09/2025, às 14:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Juliana Carvalho de Oliveira Cei, Membro Titular, em 24/09/2025, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .
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